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Dõiiiíngos 
Mourão 

no e11mln'hv c;11rto. 

LEI3'10 DE <Mi d~ datmbm de 10UI 

EMENTA: INSTITm A SEMANA 
DO BEBE NO MUNICIPJO DE 
DOMINGOS MOURÃO - PIAUI 
B DÁ O UTRAS PROVIDENCIAS 

O J>UFEITO MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PIAUI, no 
uso de tuas ;uribuiçoo let•ls. r,uubtr que II CAMAllA M'IJ lCll'AL VOto EN TE 
A 1"0 SAN 10NA A LEl QOE: 

Art. 1° • Fica instituCd.a -a Semana do B,tl~ a qual passa a in1egrar o caletldári.o 
oficia l de evcntO! do Muo.idpio de,Domiogos Mourlo - P iaui, ~ ser reali-2Ad&, anu.&lmente nà 5<igllnda 
semaria do rnSs de d~mbto de c.;.da ano. 

Art. 2" - Fíca autorizado, o Executivo Municipal. por meio d.a Sectt!taria 
Municipal de Sllúdc, a promover, anual mente, a S6!11ana do Be,W, na segunda. semana do m& de 
dezembro. 

M ," • A Semana do Bebê terá como objetivo: 

1-Co.ntribu ir para a dimimii çã(, de índice de mo rtal id4d.e infantil. melhoria 
d a qualidade de vida d.as crianya., de O 3 3 anos; 

ll - Diminuir as situações de ex_clusão social dea>rreme da gra~ :dez 

W - 1.nfunnar, ffllsibiliz:ar- e envol'l.:r a sociedade em tomo da situação da 
pti:mcin i n.fincia~ 

IV - Conferir visibilidade social às ações pen:inentes A que$tlo, ffll 
dc_-scnvolvim,mto no Municlpio de Domingos Mourilo ..,_ Pi, no imbito Inter secretarial e 
i"terinstitucional. 

Art. 4• • A Semanit do Bebê comprccndcrâ a rcaliz:ayllo de Seminárioo, 
Ciclos d.e Palestras e Açõt.$ Ed11c::.uivas nos estll.belecimentos da rede publica de c,n.$ino, postos de 
sai,de,, bem como a diwlg_a.910 de Programas " serviços ofe.-ecidos ás gestantes e criançu de O a 3 
ánóS de idade, atendimento médico e psicológico. 

Pari.grafo Único - P= a realização d11s atividades previSlas no Caput 
deste artigo, o Poder Executivo. fica autorizado a estahetec.er convênios e pucerias com Instituições 
Públicas e Privadas que awem ou ttcllam oomprome1irnen10 com a questão da çriança e adolescência. 

Art. 5• -Cabm. às Secretarias Municipal de Saúde, Educação e Assisú., cia 
Social, coordenar a realização dos evenlOs na Semana do Bebê, promovendo a sua d!ivulsaçio, bem 
como propondo ao Governo Municipal, o estabelecimento dt- convênios e parcerias a que alude o 
anigo_ amerior. ' · 

Arl. 6° • Os Órgãos Municipais que tenham compromellmento com a 
questio da Primeira lnfincia, em especial as Scc0retarias Mu.nicipal de Educação., <la Saúde e da 
Assistência Social, deverio desenvolver ações sistemâ.ticas e continuas ao longo do aoo, com vistas 
a orienlação, prevenção e acompanhimeolo ' da !PJl,Yide.z, coolribu indo. ainda, com 11. Secretaria 
Muni,;ip.al de Saúde, da Educação e da Assist&.cia Social para a realizaç!o que trata esta Leí. 

Art. -r • Para a Consecução da Semana do Bebê. as Secrcwias Municipal 
de Saúde, da Educação e da Assistência Social, oonstitultã'o uma comisslo composta por cinco 
membros, podendo ooorar oom a participação de rtpresfflllllltes de Secretarias municipais e oolros 
órgãos envolvidos com a questão. 

An. 8° -AJ despesas decorrentes da eocecuçio duta Lei, correrão po.r c.oma 
dus d~ OfÇlll)entáriu próprills, suplementados, se o~rio. 

Arl. 9° -Esta Lei, entrara em vigor 11a data d_e sua publicaçio. 

Art. 1 O - revogam-s-e u di~posições cm contrário. 

REGISTRE-SE. l'US'UQUE-SEE CUMPRA-S.E 
' ' 

Gabinete do Prefeito Municipal de Domingos Moorio - Pi, aos seis dias 
do roes de du.cinbro de doi~ mil e dcwit:o 

Júlio Césál-~oo 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO P IAUÍ 

PREJFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
t;:NPJ; OO. Do:;4 .007.-0001..a,t 
COMISSÃO IPER.Mo\NENTE DE L..~CIT"ç,l,,O • CIP\. 
PROCESSO AOMlNIS'TRATIV0 001_~ 17 - PP49t'201 7 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N."408'2018, CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE FLORIANO.PI . ATRAVÉS SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN TO E 
A E MPRESA SOCIETÁ Pl~UI SERVIÇOS L TDA, P-A 
CONTRATAÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DOS 
SERVIÇOS DE PUBLIC.AÇÃO DE AVISOS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS 00 MUNICIPIO O FLORIANO-PI Ehl 
JORNAL DE GRANDE CIRCU LAÇÃO NO ESTADO DO 
PIAUI, NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, C ONFOR,ME 
ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS 
NESTE EDITAL E S E US A N EXOS. 

CONTRATANTE: O MUNl:C IPIO D E F LORIANO•Pl 1 8 l tav 6S d:a S E CRETARIA ,MUNICIPAL D E 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. pessoa jurrdlca de d i reito público Interno, com sede 
"" Rua M arquC>S du Roche, n• 1160, Cuntro, Floriano-PI, CNPJ r,0 10.640.56610001-31, ne,.to 
oto ,roor sontooo oo'O l lmo. Sr,Jó liO C õs.:1.- d.o Sitv3 Forr-oir"t'. S erotfuiO Muniell);"il , J)Ol't°".dol" Cio 
CPF: 004 _9 10 .311-00 • ....,,.o:,.,nl6 ;; domici liado na Ru;; JoM M 11noeI V6'oso. n• 845. B 8in'O 
lrapuà li, F1otlano--P I. 

,cDNTR.ATADA: SOCl!ITÃ Pl~I SERVIÇOS L TDA, iASCti\ti no C .N ,P ,J ,(MF) 0b o "·" 
10.5 65. 17:l/0001-00, eslill>616Cida "ª Cid8d6 de Te,esin8, 9 Rua M 8LO G,osr,.o. 290 contro 
Norte, que apresentou os. documentos exlgk:tos por lel. neste ato rep,resentado pe1a sr­
Reymonyce dos Reis Coelho. 

OS, CONTRATANTES l ()m 1-Jrdrc, Si ju.8to O ;eivonç;flldO, Q corobtttm O pR)~llt(, tonno 
~ditivo ~o çontr;,I.() n."40&/2018. in~ldo no prooe»o ~dmini,Jl,i,Uvo n" 001.00057ee/2017. 
sujeitando-se as partes às nonnes dlsolpllnares da Lei n .0 8.656, de 21 de j unho de 1993, e às 
seguint.e s cléusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 . O presente termo aditivo tem como objeto o AOR~S-CIMO aproxlmElda.menta de 25% eo 
valor do contrato finnado entre as partes, em 06/07/2018 , nos t .8fTTI05 p ntVislo.s em s ua 
CláuS.ul.O Oitava . 

CLAUSULA SEOUNOA - DO ACR~SCIMO 

2 .1 o valor lota! do oonlt".-.10. dCPOOJ d<> acroseil:Jo. 6 do R$ ;zc; ,ae7.50 (Vinte <> Cir.co mil. 
'tf'!f}z:e,nl.o~ 4.) oili(lln~ e 3,ete ~16 4.) c 1nq1,1-,nl ;p;11 çe;tnt;1:1vo6). A imporUlnc l;e Ot't! est;1:1'boteioid~ 
co~reaponde ao valo,- tota l do conlnlto vigente oom ecr-éscimo eproxime.damenle de 25.00%; 

2 .2 , O~ cfU-itOS fil"'lúr'ICCir'OS dcCOIT'(;:r'd ú.:; dO 0(lr'Õ5Ciít'IO viQOr.OrYI u pi11'1;it du 0~5i l"'lu lu r'O dO l)r'é:$ê-Rtü 
'tenno &d ilivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

J .. o v8i lor to1~ 1 deist e te.-mo ~d itivo p;ei~ oobrir 86 cto~~6- re~t~tt ~ {'ç.ne,3çlm,o do ,eo.nt~to . 
1;111.$ 3 1 c;tf;!I (lez..embro d11;t 2016, ,ei R$ 5 .077.50 (cíttCQ mil. ~ tf;tOt~ e ~e'le r,ei;i;ti~ 11;t cinql,.lent~ 
centavos) . 

,CLÁUSULA QUARTA - OA DESPESA 

4. A d8$pesa oom 8$18 termo aditivo, no 00ff8nte QX(!rclelo, no montanl8 de RS 5.077,50 
(ônoo mil, w ten ta e sete reais e oinquenta centavos). As QXecvções do$ sel'vioos ootter-dO por 
oonta de teeursos onun(los da secretaria de NJministraçao <10 MuniclpiO de Floriano-PI ; 
ProjelO/Alividade: 2014; Elemerrto de Despe$a: 3.3.90.39.00.00; Fonte de Recvrsos: 001. 

4.1 A despesa para o exeteício subseQuente serâ alocada à dotação orçamentária previ&ta 
para atendimento desse finalidade, e ser oonsigneda à CONTRATANTE, ne Lei 0r'Ç81'1'1entéri8 
.Mual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5 . O p1esente termo aditi"0 derorre de aulorizaçllo do Secrelánio-Geral de Aclministraçll.o da 
oontrala11le, e encontra amparo legal no artjgo 57, inciso li, da Lei n• 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6 . Ficam ratificadas as demais cláusulas e oondiç,ões estabelecidas rio oonlrato inicial, firmado 
,entre as partes. 

E, para firrneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente lermo 
aditivo em 03 (!rês) vil!$ de igual teor e forme, para que surtam um Só éfeito, as quais, depois 
de lidas, são assinadas pebs represemantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 

:Floria no-PI, 22 de novembro de 2018. 

SIGNATÁ.JRIOS 

PELO CONTRATANTE 

JÚLIO CéSAR DA SILVA FERREIRA 
SECRETARIO MUNICIPAi. OE A()M E 

PLANEJAMENTO 

TESTEMUNHAS: 

PELA CONTRATADA 

SOCIETÁ P,IAUI SERVIÇOS LTOA 
CNPJ 10.565.173/0001-00 

1*) ___________________ RG ou CPF _______ _ 

2*) ___________________ .RG ou CPF _______ _ 


